
 

 
 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

 

 

PORTARIA N° 819, de 15 de outubro de 2025 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Programa 

Alfabetiza Uesb, constante do Processo SEI n° 072.20658.2025.0034423-56, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os docentes abaixo 

relacionados, para compor Comissão Avaliadora, com a responsabilidade de conduzir o processo 

seletivo de candidatos para Equipe de Suporte Administrativo e Pedagógico que irão atuar no 

Programa Alfabetiza Bahia 2025/2026, observando as disposições do Edital nº 346/2025, 

publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 01/10/2025:  

 

 SANDRA MARA BISPO SOUSA, matrícula nº. 72.001615, lotada no 

Departamento de Ciências Naturais - DCN, campus universitário de Vitória 

da Conquista; 

 LUCIANO LIMA SOUZA, matricula nº. 72.426440, lotado no 

Departamento de Ciências Humanas, Educação e Linguagem– DCHEL, 

campus universitário de Itapetinga; 

 KERGILÊDA AMBRÓSIO DE OLIVEIRA MATEUS, matrícula nº 

72.360053, lotada no Departamento de Ciências Humanas, Educação e 

Linguagem – DCHEL, campus universitário de Itapetinga. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 08/10/2025. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

  


